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DIREITO CONSTITUCIONAL
1. CLASSIFICAÇÃO DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS QUANTO À EFICÁCIA JURÍDICA
A  doutrina  clássica  classificava  as  normas  constitucionais  em  auto- executáveis  e  não  auto-executáveis. Assim, algumas normas seriam aplicáveis
e  outras  não.  O  Prof.  José  Afonso  da  Silva,  ao  contrário  do  que  se  dizia, afirmou  que  todas  as  normas  constitucionais,  sem  exceção,  são  revestidas  de eficácia  jurídica,  ou  seja,  de  aptidão  à  produção  de  efeitos  jurídicos,  sendo assim todas aplicáveis, em maior ou menor grau.
Para   se   graduar   essa   eficácia   dentro   de   categorias   lógicas,   foram propostas três classificações:

norma constitucional de eficácia jurídica plena;

norma constitucional de eficácia jurídica limitada;

norma constitucional de eficácia jurídica contida.
1.1. Norma Constitucional de Eficácia Jurídica Plena
É  aquela  que  contém  todos  os  elementos  necessários  para  a  pronta  e integral  aplicabilidade dos efeitos que dela se esperam. A norma é completa, não  havendo  necessidade  de  qualquer  atuação  do  legislador  (ex.:  art.  1.º  da CF/88).
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1.2. Norma Constitucional de Eficácia Jurídica Limitada
É aquela que não contém todos os elementos necessários à sua  integral aplicabilidade, porque ela depende da interpositio legislatoris (interposição do legislador).
A efetividade da norma constitucional está na dependência da edição de
lei  que  a  integre  (lei  integradora).  Somente  após  a  edição  da  lei,  a  norma constitucional produzirá todos os efeitos que se esperam dela (ex.: art. 7.º, XI,
da CF/88).
Norma Jurídica de
Eficácia Limitada
+

Interposição do legislad+or (Lei)

Plenitude dos
=
efeitos
O  constituinte,  prevendo  que  o  legislador  poderia  não  criar  lei  para
regulamentar a norma constitucional de eficácia limitada, criou mecanismos de defesa dessa norma:

mandado de injunção;

ação direta de inconstitucionalidade por omissão.

A norma constitucional de eficácia limitada divide-se em:

norma  constitucional  de  eficácia  jurídica  limitada  de  princípio programático:  todas  as  programáticas  são  de  eficácia  limitada.  São normas  de  organização  que  estabelecem  um  programa  constitucional definido pelo legislador;
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
norma  constitucional  de  eficácia  jurídica  limitada  de  princípio
institutivo.

1.3. Norma Constitucional de Eficácia Jurídica Contida (Redutível ou Restringível)
É  uma  norma  de  eficácia  plena,  que  opera  todos  os  efeitos  desde  sua entrada  em  vigor.  O  legislador,  entretanto,  está  autorizado  a  reduzi-la. As normas  que  tiverem  “cláusula  expressa  de  redutibilidade”  serão  normas  de eficácia contida.

Do  ponto  de  vista  lógico,  a  norma  constitucional  de  eficácia  jurídica contida estaria dentro da norma constitucional de eficácia jurídica plena.
Assim, temos:
	Eficácia Plena
	Eficácia Limitada
	Eficácia Contida

	Aplicabilidade imediata
	Aplicabilidade mediata
	Aplicabilidade imediata


Não existe lei que integre
ou modifique a eficácia
da norma.

Enquanto lei integradora
não sobrevém, a norma
não tem eficácia.

Enquanto a lei não
sobrevém, a norma
terá eficácia plena.
Observações importantes sobre o tema:

As normas definidoras de direitos não têm caráter absoluto, ou seja, em alguns casos, orientadas pelos princípios da proporcionalidade e

da razoabilidade, é permitido ao legislador criar exceções, ainda que a norma não tenha cláusula expressa de redutibilidade.

A redutibilidade da norma não depende obrigatoriamente de cláusula expressa.  Conclui-se,  então,  que  não  existe  norma  constitucional  de
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eficácia jurídica plena que  seja absoluta. Por exemplo, o art. 5.º da

CF/88  garante  o  direito  à  vida,  entretanto  esse  direito  foi  reduzido quando  o  CP  admitiu  a  existência  da  legítima  defesa.  Se  a  norma garantidora do direito à vida fosse absoluta, não poderia uma norma infraconstituciona restringir
esse
direito,
permitindo
a


legítima defesa.

